
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

REQUERIMENTO Nº     /2019 
(Do Sr. AUREO) 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 164, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, seja declarada a prejudicialidade do Projeto de 

Lei nº 491, de 2011 (PLS Nº 212/2010), por prejulgada a matéria pela Casa.  

A referida proposição acrescenta artigo à Lei nº 4.324, de 14 de 

abril de 1964, para fixar limites para o valor das anuidades devidas aos Conselhos 

Regionais de Odontologia. 

A matéria foi regulada pouco depois da apresentação do projeto 

nesta Casa, mediante a conversão da Medida Provisória º. 536, de 2011, na Lei nº 

514, de 28 de outubro de 2011, a qual “Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, 

de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente; e 

trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral”. 

O art. 6º da referida lei prevê expressamente: 

“Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de: 

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos 
reais); 

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais); e 

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes 
valores máximos: 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos 
reais); 

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais); 
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c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais); 

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais); 

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). 

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a 
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais 
recém-inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as 
regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, 
garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de 
descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão 
estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.” 

Pelas razões expostas, peço deferimento ao presente 

requerimento.  

Sala da Comissão, em      de                                 de 2019. 

Deputado AUREO 
Relator 

2019-17519 
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